
PREFEiILI RA DÉ

XAXIM

Art, 1o Conceder retorno para o trabalho, a servidora
municipaf l{ÀRrlrsÀ cÀ!}RrELÀ KREBS, ocupante do carqo de provimento efetivo
de ÀGENIE COMUNITÁRIO DE SÀúDE / com carga horária de 40 (quarenta) horas

PORTÀRIÀ No 0812/2024

Concêde retorno pala o trabalho a servidola Dunicipal e
dá outras provídências

O PrefeiLo Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarinâ, no uso de suas atribuiÇões fegais e dê conformidade com o Inciso
VI do Artiqo 66 da LeÍ Orgânica Municipal, Lei No. 1?29 de 26 de dezembro de
1994 e demais alteraÇões; e Considerando a ComunicaÇão de Resultado da
AvaliaÇão de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RESOLVE :

s emana 1s ,
partir de
de saúde

portadora da matrícula 9135, na SecretarÍa Municipal de Saúde, a
18 de agosto de 2024, a qual encontrava-se afastada para tratamento

junto ao INSS (lnstj-tuto Nacionaf do S guro Social ) .

disposiÇoês em contrário,sArt. 2" Ficam revog

Gabinete t o

a

tonio Eolle
Municipal

icipal, em 15 de agosto de 2024.
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unique-se, Publiqu e-s e Registra-se.
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